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ADIN nº 1.668-5), e também para reprimir infrações
aos direitos dos usuários.

Para bem elucidar a questão, vale registrar que a
citada Lei federal nº 9.472, de 1997, determina que,
apenas e tão-somente na execução de sua atividade, a
prestadora poderá valer-se de informações relativas à
utilização individual do serviço pelo usuário, depen-
dendo a divulgação de tais informações de anuência
expressa e específica desse mesmo usuário. Ademais, a
prestadora poderá divulgar a terceiros informações
agregadas sobre o uso de seus serviços, desde que elas
não permitam a identificação, direta ou indireta, do
usuário, ou a violação de sua intimidade (artigo 72, §§
1º e 2º). 

A propósito do assunto, é preciso salientar, ainda,
que, no uso de suas atribuições legais, a ANATEL edi-
tou o Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comuta-
do-STFC e o Regulamento do Serviço Móvel Pessoal -
SMP, disciplinando a prestação dos aludidos serviços
de telefonia.

Relativamente ao Serviço Móvel Pessoal, importan-
te destacar que a prestadora dessa modalidade deve
fornecer a outras prestadoras de serviços de telecomu-
nicações as informações sobre os usuários constantes
de sua base cadastral, necessárias à prestação do ser-
viço, de acordo com a finalidade estabelecida na regu-
lamentação aplicável. A regulamentação pode, de
outra parte, estender esse direito a terceiros legitima-
mente interessados, que necessitem desses informes
para a realização de atividade vinculada, direta ou
indiretamente ao serviço, respeitada sempre a obriga-
ção de sigilo prevista no aludido Regulamento.

Como se vê, é dentro desse quadro que se insere a
medida consubstanciada no projeto. A organização da
exploração dos serviços de telecomunicações, da alça-
da exclusiva do Poder Central, engloba a disciplina do
assunto tratado na proposta legislativa (informações
sobre assinantes constantes de base cadastral).

Nessa perspectiva, resta evidenciado que a propo-
situra insinua-se em domínio normativo excluído da
esfera de competência estadual, porque constitucional-
mente reservado à União.

Dessa forma, a intervenção do legislador paulista
traduz manifesta inconstitucionalidade, apta a infirmar
a validade do ato legislativo, por afronta ao princípio
federativo, que se fundamenta, em especial, na parti-
lha constitucional de competências.

Assim justificado o veto que oponho ao Projeto de
lei nº 212 de 2004, restituo o assunto ao reexame
dessa ilustre Casa Legislativa, renovando a Vossa Exce-
lência meus protestos de elevada consideração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Sidney Beral-

do, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.

Veto Parcial
VETO PARCIAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 165/2003

São Paulo, 13 de julho de 2004
A-Nº 58/2004
Senhor Presidente
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28,
§ 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do
Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 165, de
2003, aprovado por essa ilustre Assembléia, conforme
Autógrafo nº 26.089.

A propositura, de iniciativa parlamentar, obriga os órgãos
competentes pelas aplicações de multas de trânsito a divulgar,
mediante publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo,
todos os valores arrecadados a esse título, na forma que espe-
cifica.

Ressalto, de início, ao acolher o preceito contido no
“caput” do artigo 1º do projeto, que seu texto expressa o câno-
ne da publicidade, princípio que rege a atuação da
Administração Pública (artigo 37, “caput”, da Constituição
Federal), concorrendo para o aperfeiçoamento da moralidade
administrativa.

No entanto, embora reconheça os bons propósitos do
legislador, vejo-me compelido a negar assentimento ao pará-
grafo único do artigo 1º e ao artigo 2º da propositura, tendo em
vista que tratam de assunto tipicamente administrativo, ante
seus aspectos de ordem técnica e operacional.

De fato, as providências consubstanciadas nas normas ora
impugnadas  têm indiscutível natureza de ato de gestão, e, por-
tanto, se inscrevem na alçada governamental, de acordo com o
artigo 47, incisos II e XIV, da Carta Paulista.

Em face do exposto, resta evidenciado que as disposições
vetadas intervêm em área sujeita à exclusiva atuação do
Executivo, com afronta ao dogma da separação dos poderes. 

Assim justificado o veto parcial ao Projeto de lei nº 165, de
2003, e fazendo-o publicar no Diário Oficial, em obediência ao
disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, resti-
tuo o assunto ao reexame dessa ilustre Casa de Leis, reiterando
a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Sidney Beraldo,

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.

Decretos
DECRETO Nº 48.786, 
DE 13 DE JULHO DE 2004

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no artigo 112 da Lei nº 6.374/89, de 1º
de março de 1989, e no Convênio ICMS 10/04, de 2 de
abril de 2004, ratificado pelo Decreto nº 48.605, de 20
de abril de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante enumerados do Regula-
mento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços, aprovado pelo Decreto nº
45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o parágrafo único do artigo 49 do Anexo I:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31

de outubro de 2007 (Convênio ICMS 10/04, cláusula
primeira, III, “b”). (NR)”;

II - o “caput” do artigo 30 do Anexo II:
“Artigo 30 - (PRODUTOS DE COURO E SAPATOS) -

Fica reduzida a base de cálculo do imposto incidente
na saída interna de produtos de couro dos Capítulos 41
e 42 e dos produtos do Capítulo 64, todos da Nomen-
clatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmoniza-
do - NBM/SH, realizadas pelo estabelecimento fabri-
cante, de forma que a carga tributária corresponda ao
percentual de 12% (doze por cento) (Lei 6.374/89, art.
112). (NR)”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, exceto em relação ao inciso I do artigo
1º, cujos efeitos são retroativos a 1º de maio de 2004.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de julho de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de julho de 2004.
OFÍCIO GS-CAT Nº 418-2004
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Circulação de Merca-
dorias e sobre Prestações de Serviços - RICMS, aprova-
do pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de
2000, para:

a) prorrogar até 31 de outubro de 2007 o disposto
no artigo 49 do Anexo I, que versa sobre a concessão
de isenção na saída interna de mexilhão, marisco,
ostra e outros moluscos;

b) modificar o “caput” do artigo 30 do Anexo II,
que concede redução de base de cálculo nas saídas de
produtos de couro e calçados, promovidas pelo fabri-
cante, de modo que a carga tributária corresponda ao
percentual de 12%, especialmente para incluir os arte-
fatos de couro, tais como cintos, bolsas e carteiras,
classificados no Capítulo 42 da Nomenclatura Brasilei-
ra de Mercadorias - Sistema Harmonizado, dentre os
produtos beneficiados. A medida, nos termos do artigo
112 da Lei 6.374/89, visa proteger a indústria paulista,
que vem sofrendo concorrência predatória por parte de
empresas situadas em Estados vizinhos que concedem
benefícios fiscais de modo a anular ou reduzir o impos-
to devido. Tais benefícios, dados sob a forma de crédi-
tos outorgados ou financiamento do imposto gerado,
com carência e cobrança a menor de acréscimos mora-
tórios, propicia uma efetiva vantagem financeira ao
estabelecimento remetente, além do repasse do crédito
de ICMS relativo à operação interestadual.

O artigo 2º, por sua vez, dispõe sobre a vigência
dos dispositivos comentados.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta considera-
ção.

Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 48.787, 
DE 13 DE JULHO DE 2004

Autoriza a Fazenda do Estado a ceder à
Organização das Nações Unidas para a
Educação, a Ciência e a Cultura - UNESCO,
mediante permissão de uso, parte do imó-
vel que especifica, situado no Município de
São Paulo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

ceder à Organização das Nações Unidas para a Educa-
ção, a Ciência e a Cultura - UNESCO, mediante permis-
são de uso a título precário e por prazo indeterminado,
uma parte com 302,68m2 (trezentos e dois metros qua-
drados e sessenta e oito decímetros quadrados), do 6º
andar, do edifício situado à Praça Antonio Prado, nº 9,
Subdistrito  da Sé, Município de São Paulo, identificada
nos elementos técnicos anexos ao processo SJEL nº
476/04. 

Parágrafo único - O imóvel deverá ser destinado
exclusivamente para o fim específico de desenvolvi-
mento das finalidades decorrentes do Projeto de Coo-
peração Técnica celebrado entre a permissionária e a
Secretaria da Educação, em 25 de agosto de 2003,
referente ao Programa Escola da Família.

Artigo 2º - A permissão de uso será formalizada
por meio de Termo a ser lavrado pela unidade compe-
tente  da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo
constar as condições impostas pela permitente, e
tendo vigência pelo prazo fixado no Projeto de Coope-
ração Técnica ou em suas prorrogações.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de julho de 2004
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de julho de 2004.
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Praça Antonio Prado 9   Centro   CEP 01010-904
t 3241.5822

Habitação
Secretário: Mauro Bragato
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Meio Ambiente
Secretário: José Goldemberg
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Procuradoria Geral do Estado
Procurador-Geral do Estado: Elival da Silva Ramos
Rua Pamplona 227   Bela Vista   CEP 01405-902
t 3372.6401 / 6402 / 6404

Transportes Metropolitanos
Secretário: Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
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Energia, Recursos Hídricos e
Saneamento
Secretário: Mauro Guilherme Jardim Arce
Rua Bela Cintra 847   Consolação
CEP 01415-903
t 3214.1255

Universidade de São Paulo
Reitor: Adolpho José Melfi
Rua da Reitoria 109   Cidade Universitária
CEP 05508-900 - t 3091.4244

Universidade Estadual de Campinas
Reitor: Carlos Henrique Brito Cruz
Cidade Universitária  - Campinas CEP 13083-970
t (019) 3788.2121

Universidade Estadual Paulista
Reitor: José Carlos Souza Trindade
Alameda Santos 647   Cerqueira César
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Ministério Público
Procurador-Geral de Justiça:
Rodrigo César Rebello Pinho
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Tel. 3119-9000
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